
 

 

Ao 
Município de Morada Nova/CE 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-1805012026 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 00007.20260504/0002-68 

 

IMPUGNAÇÃO  

 

A INSTRAMED INDÚSTRIA MÉDICO HOSPITALAR LTDA., CNPJ 

90.909.631/0002-00, estabelecida no Rua Albatroz, 237 bairro Cidade Universitária Pedra 

Branca na cidade de Palhoça, estado do Santa Catarina, vem respeitosamente perante V. Sª. 

através de seu representante legal, com fulcro na Lei 14.133/21 que regem os processos 

licitatórios, vem apresentar IMPUGNAÇÃO tempestiva em relação ao Edital supracitado, pelos 

fatos e fundamentos que a seguir passa expor: 

 

O objeto desta licitação é aquisição de equipamentos médicos hospitalares 

permanentes, destinados à equipagem do hospital regional Francisco Galvão de Oliveira, por 

intermédio da Secretaria da Saúde do Município de Morada Nova/CE. 

A INSTRAMED, empresa consolidada no mercado de equipamentos médicos 

hospitalares há mais de 40 anos, tem interesse em participar do presente certame, atendendo 

as especificações técnicas Lote 1 - Item 3 – Monitor; Item 4 – Ventilador; Item 5 - Cardioversor; 

com as linhas de equipamentos que comercializa. 

Porém ao analisar o Edital, percebe-se que, o edital fora loteado/agrupado, 

entretanto, nem todos os fornecedores trabalham com todos os itens de cada lote, sendo assim, 

esse loteamento RESULTA EM RESTRIÇÃO A AMPLA COMPETITIVIDADE, ferindo com isso 

o princípio da legalidade no certame, e, assim, restringindo as maiores marcas (fabricantes)  

disponíveis no mercado nacional com potencialidade de participar e atender a finalidade deste 

certame, desta forma não nos resta alternativa a não ser impugnar o presente, para que as 

medidas cabíveis sejam tomadas, a fim de sanar os vícios que maculam o processo. 

I. DO MERITO  

 

I.a – DO LOTEAMENTO DO EDITAL 

Tendo interesse em participar do Lote 1 - Item 3 – Monitor; Item 4 – Ventilador; Item 

5 - Cardioversor. no qual somos fabricantes e fornecedores, a impugnante solicita o 



 

 

desmembramento de MENOR PREÇO POR LOTE por MENOR PREÇO POR ITEM, ou a 

criação de um lote para este segmento com estes itens. Vejamos o edital: 

Temos interesse em participar apenas Lote 1 - Item 3 – Monitor; Item 4 – 

Ventilador; Item 5 - Cardioversor. Não havendo interesse em participar dos demais itens do 

lote por nossa linha não ser compatível com a central ali descrita.  

Cabe ressaltar, que neste edital supracitado, este órgão pretende adquirir 

equipamentos de linhas distintas no Lote 1 - Item 3 – Monitor; Item 4 – Ventilador; Item 5 - 

Cardioversor, visando proporcionar a economicidade, ampla concorrência e eficiência 

administrativa, reforçamos que da forma como se encontra este edital, está sendo cerceado a 

participação de empresas de grande porte, ou seja, assim como a INSTRAMED, outros tantos 

fabricantes que poderiam ofertar valores mais significativos para estas aquisições. 

 



 

 

 

Mesmo que o GRUPO seja composto por itens utilizados com mesma finalidade não 

se deve unificar equipamentos de treinamento com equipamentos médicos, impedindo assim 

que os principais fabricantes de cada segmento participem do processo. 



 

 

Razão pela qual, solicitamos o desmembramento dos itens do LOTE único, para 

que a INSTRAMED fabricante dos equipamentos em questão possa participar exclusivamente 

dos itens de seu interesse. 

II. DO UNIVERSO DE ITENS PARA UM MESMO GRUPO: RESULTANDO EM 

RESTRIÇÃO A AMPLA COMPETITIVIDADE. NECESSIDADE DE DESMEMBRAMENTO DOS 

GRUPOS. 

O Termo de Referência estipula especificações minuciosas de todos os itens a 

serem adquiridos. Salienta-se que todos estes itens com denominação genérica possuem 

empresas especializadas para cada EQUIPAMENTO LICITADO, porém nem todas são 

distribuidoras ou fabricantes da totalidade de itens, demostrando-se desarrazoada e 

desproporcional, sendo impossível qualquer justificativa que possa sustentar o referido 

agrupamento de itens um distinto GRUPO. 

III. DO DIREITO  

Destarte, a Constituição Federal de 1988 estabelece em seu artigo 37, que a 

administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade e eficiência. 

Conforme art. 5º da lei 14.133/21 as licitações devem ser norteadas para atender 

os princípios licitatórios, garantindo a clareza do objeto a ser adquirido/contratado estabelecendo 

os requisitos técnicos a todos os licitantes, garantindo com isso a publicidade, ampla 

concorrência, igualdade e da vinculação ao instrumento convocatório.  

“Art. 5o A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 

constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 

administração e a promoção do desenvolvimento nacional sustentável e será 

processada e julgada em estrita conformidade com os princípios básicos da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, 

da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos.” 

 

Logo, ao não estabelecer um critério claro de especificações técnicas o edital fere 

o princípio da vinculação ao instrumento convocatório ao qual todos os licitantes devem se 

submeter, motivo pelo qual devem ser revisado o Lote 1 - Item 3 – Monitor; Item 4 – Ventilador; 



 

 

Item 5 - Cardioversor para melhor atender o objeto da licitação, atender a finalidade da compra 

e proporcionar a ampla concorrência.  

Ainda, conforme a Lei geral de Licitações Lei N° 14.133/21 em seu inciso I, 

Parágrafo 7º, Art 15º, as compras devem informar a especificação completa do bem a ser 

adquirido, conforme se observa:  

“Art. 15. As compras, sempre que possível, deverão: (...) 

I - atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de 

especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as 

condições de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas; 

(...) 

§ 7º Nas compras deverão ser observadas, ainda: 

I - a especificação completa do bem a ser adquirido sem indicação de marca;” 

– nosso grifo. 

Sem as modificações exemplificadas estará ocorrendo inobservância dos preceitos 

fundamentais que norteiam o processo licitatório a Administração deve usar dos princípios 

inerentes à licitação, assim expressos no Art. 5º da Lei nº 14.133 quais sejam: princípio da 

legalidade, da impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 

administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do julgamento objetivo e dos que lhes 

são correlatos, para que haja concorrência no certame. Está havendo ainda, violação ao princípio 

da isonomia onde é proibido a Administração Pública tratar de forma desigual. 

Usando de prerrogativas ou vantagens aqueles que se encontram em pé de 

igualdade, desta forma deve-se visar o equilíbrio entre todos, sem privilégios de alguns em 

detrimento de outros. 

Vejamos, sobre estas questões: 

 

Sendo assim, sugerimos esta impugnação para que sejam sanados os vícios que 

maculam o processo e aprovisionadas as alterações para o descritivo técnico. Com intuito de 

permitir a ampla participação e a competitividade, buscando a economicidade aos cofres 

públicos, fazemos nossos pedidos.    

 



 

 

Entendemos que este conhecimento mais aprofundado se deve aos próprios 

fornecedores interessados em participar do certame, no qual é o nosso dever antes mesmo como 

cidadãos do que empresa, alertar a administração que o edital do referido certame está 

maculado, devido a sua descrição técnica.   

Senhor Presidente da Comissão Permanente de Licitação em que pese os fatos 

alegados e diante do que se pode observar os descritivos dos itens devem ser alterados, sem a 

restrição de marcas e/ou direcionamento, evitando que o processo seja fracassado devido à falta 

de concorrentes ou a impossibilidade de negociar com esta administração. 

IV. DO PEDIDO  

Senhor Pregoeiro em que pese os fatos alegados e diante do que se pode observar 

deve ser alterado, pois a manutenção do edital na forma que se encontra impede a 

competitividade no certame, e elimina da concorrência produtos de qualidade igual ou superior 

ao que está sendo solicitado e, para que seja o Certame sem restrição a ampla competitividade, 

pedimos o DESMEMBRAMENTO de MENOR PREÇO POR LOTES para MENOR PREÇO POR 

ITENS EM ESPECIAL PARA OS ITENS do Lote 1 - Item 3 – Monitor; Item 4 – Ventilador; Item 

5 - Cardioversor. 

Diante do exposto, conclui-se que a Administração Pública tem o dever de atentar 

para os princípios que norteiam a concorrência pública, objetivando resguardar o interesse 

público.  

 

Sendo assim, considerando que o procedimento licitatório deve ser pautado e ser 

promovido em busca da proposta mais vantajosa ao ente licitante e SEMPRE em prol do 

INTERESSE PÚBLICO, é de rigor o cancelamento do presente Instrumento Convocatório, ou a 

reformulação do Termo de Referência do contrário todo o procedimento restará maculado, 

viciado e NULO. 

  

Sem mais, no aguardo de um pronunciamento, 

Palhoça, 27 de maio de 2026. 

 
INSTRAMED – INDÚSTRIA MÉDICO HOSPITALAR LTDA. 

Gabriel Moura de Oliveira 
Procurador 

OAB/RS105593 
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